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PORTARIA Nº 52/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Karen Cristina Alves Soares, ocupante do

Cargo de Assessor Parlamentar II, que trata o artigo 5º, Letra “b”, da Lei 1548/2006, lotada no
gabinete do Vereador Renato Bahena, por 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo de
19/05/2009 a 18/05/2010, a partir de 06/12/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 03 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 53/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Wilson da Silva, ocupante do Cargo de Vigia,

que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional III, Anexo I – Nível Prático, da Lei 1548/2006, lotado
na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário,
conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 07/04/
2009 a 06/04/2010, a partir de 20/12/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 54/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Valdete Rogenski da Silva, ocupante do Cargo

de Zeladora, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Prático, da Lei 1548/2006,
lotada na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário,
conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 02/10/
2009 a 01/10/2010, a partir de 20/12/2010.

 ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
 PRESIDENTE

PORTARIA Nº 55/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Sônia Maria Pereira Domingues, ocupante do
Cargo de Zeladora, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Prático, da Lei 1548/
2006, lotada na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, referentes ao período
aquisitivo de 01/08/2009 a 31/07/2010, a partir de 03/01/2011.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 56/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Alana Karem Pereira, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotada no Gabinete do Vereador Élio Cezar Alves dos Santos, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 06/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 57/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Luiz Antonio Ferreira da Silva, ocupante do Cargo
em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei
1548/2006, lotado no Gabinete do Vereador Elio Cesar Alves dos Santos, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 58/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Sandra Aparecida Lopes Godoi, ocupante do

Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da
Lei 1548/2006, lotado no Gabinete do Vereador Mário César Marcondes, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 59/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Ivonete Aparecida da Luz, ocupante do Cargo

em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei
1548/2006, lotado no Gabinete do Vereador Mário César Marcondes, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 60/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Edison Pedro de Souza, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotado no Gabinete do Vereador Sérgio de Souza Bueno, por 20 (vinte) dias, convertendo
1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao
período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 61/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor José Carlos Machado, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotado no Gabinete do Vereador Élio Cesar Alves dos Santos, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 62/10

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Sheila Aparecida Camargo, ocupante do Cargo

de Motorista, que trata o artigo 3º, letra “c” da Lei 1548/2006, lotado na Secretaria de
Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo
1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 03/11/2009 a 02/11/2010, a
partir de 03/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 63/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Luiz Adriano Marcoski, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotado no Gabinete do Vereador Ezequiel Ligoski Betim, por 20 (vinte) dias, convertendo
1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao
período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 64/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Joeli Arcísio de Miranda, ocupante do Cargo

em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei
1548/2006, lotado no Gabinete do Vereador Ezequiel Ligoski Betim, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 65/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Suellen da Costa Gomes, ocupante do Cargo

de Assistente Administrativo, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Técnico 2º
Grau, Anexo I da Lei 1548/2006, lotada na Secretaria de Finanças, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 23/06/2009 a 22/06/2010, a partir de 03/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 06 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 66/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, o senhor FRANCISCO VIANA DE ASSIS, no cargo efetivo de

VIGIA, de que trata o artigo 3º, alínea “c” e anexo I da Lei 1548/2006, a partir de 07 de dezembro
de 2010, ficando lotado na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 07 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 67/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Débora Ditzel de Jesus, ocupante do Cargo de

Telefonista, que trata o artigo 3º, letra “c” da Lei 1548/2006, por 20 (vinte) dias, convertendo
1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao
período aquisitivo de 09/10/2009 a 08/10/2010, a partir de 03/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 68/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Maritânia Aparecida Gasparetto, ocupante do

Cargo de Assessor Parlamentar IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/2006, lotada no
gabinete do vereador Gilson Pereira dos Santos, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono
pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo
de 05/01/2009 a 04/01/2010, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 69/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Jackson Pereira Marques, ocupante do Cargo

de Assessor Parlamentar IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/2006, lotado no
gabinete do vereador Sérgio de Souza Bueno, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono
pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo
de 05/01/2010 a 04/01/2011, a partir de 05/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 70/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Lizandra Aparecida de Souza, ocupante do

Cargo de Assistente Administrativo, que trata o artigo 3º, letra “b” da Lei 1548/2006, lotado na
Secretária de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário,
conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 16/12/
2009 a 15/12/2010, a partir de 13/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 71/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Joares França, ocupante do Cargo de Assessor

Parlamentar IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/2006, lotado no gabinete do vereador
Sérgio de Souza Bueno, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 15/01/2010 a 14/
01/2011, a partir de 17/01/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 72/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Nelson Batista da Silva, ocupante do Cargo de

Vigia, que trata o artigo 3º, letra “c” da Lei 1548/2006, lotado na Secretaria de Administração,
por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182
da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 19/12/2009 a 18/12/2010, a partir de 10/01/
2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 14 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 73/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI, do cargo em comissão de

Assessor Jurídico da Presidência, de que trata o artigo 5º, Letra “a” da Lei Municipal 1548 de
14/06/2006, a partir de 16 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 74/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - DETERMINAR  o fechamento das dependências da Câmara Municipal de

Telêmaco Borba , Estado do Paraná, para atendimento externo, entre os dias 23 de dezembro
de 2010 a 02 de janeiro de 2011.

ARTIGO 2º -    O contido no Art. 1º não se aplica aos serviços considerados
essenciais e, que por sua natureza não permitem paralisações.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 75/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor IVAN PIANCA, do cargo em comissão de Assessor

Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006, a
partir de 23 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 76/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Dejaime Rodrigues Biscaia, do cargo em comissão de

Assessor Parlamentar de Gabinete II, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/
2006, a partir de 23 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 77/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, a servidora Cirlei Maria de Paula Ehlert, do cargo em comissão

de Assessor Parlamentar de Gabinete II, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/
06/2006, a partir de 23 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 78/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, a servidora Olga Gambieski Moraes, do cargo em comissão de

Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/
2006, a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 79/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, a servidora Rosa de Jesus Pereira, do cargo em comissão de

Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/
2006, a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 80/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Dorison de Jesus Rocha, do cargo em comissão de

Chefe da Divisão Administrativa, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006,
a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 81/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Aparecido Ferraz, do cargo em comissão de Secretário

de Finanças, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006, a partir de 31 de
dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 82/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Thiago Roberto Lopes, do cargo em comissão de

Secretário de Adminsitração, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006, a
partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 83/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, o servidor Everson Rodrigues Moraes, do cargo em comissão de

Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/
2006, a partir de 31 de dezembro  de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 22 de dezembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE
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R$ 1,00

12/2010
10.061.232,62 94.386.722,82 98.656.811,62
1.211.057,55 13.464.466,53 15.675.000,00

27.266,72 1.384.876,78 1.622.000,00
883.646,65 8.537.305,19 10.450.000,00
74.341,16 833.081,84 447.000,00

160.681,38 1.146.089,51 1.272.000,00
65.121,64 1.563.113,21 1.884.000,00

512.726,58 4.319.679,02 4.081.000,00
143.923,86 1.403.034,62 1.433.811,62

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

130.819,09 1.330.789,23 1.042.000,00
7.852.834,33 71.689.913,83 73.105.000,00
2.211.006,83 19.177.980,43 18.546.000,00
2.740.068,77 27.921.716,49 30.800.000,00

168.604,91 3.499.309,35 3.500.000,00
140,37 620.683,70 247.000,00

32.787,57 393.450,84 620.000,00
71.532,53 643.367,73 880.000,00

1.265.878,02 12.535.980,36 11.947.000,00
1.362.815,33 6.897.424,93 6.565.000,00

209.871,21 2.178.839,59 3.320.000,00
1.914.824,10 18.744.356,26 19.041.793,60

438.276,40 2.618.888,16 2.433.000,00
438.276,40 2.618.888,16 2.433.000,00

0,00 0,00 0,00
0,00 361.001,40 360.000,00

1.044.827,97 10.451.299,32 10.816.000,00
431.719,73 5.313.167,38 5.432.793,60

8.146.408,52 75.642.366,56 79.615.018,02

TOTAL PREV ATUAL
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 21888
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 001/2011
CREDOR: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ/MF N:º 76.527.951/0001-85
OBJETO: Fornecimento de peças originais e serviços para as máquinas do município da

marca CATERPILLAR
VALOR PARA PEÇAS: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
VALOR PARA SERVIÇOS: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias, após a apresentação da nota fiscal fatura

na Seção de Almoxarifado.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 2520.08.005.15.451.15022-048.33.90.30

 Fica inexigida a Licitação para contratação referente a despesa acima especificada,
com fundamento no inciso I do art. 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido
no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no
art. 26, incisos I a IV do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de janeiro
de 2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

P O R T A R I A   Nº  2 3 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), a ROZILDA VILAS-BOAS CHAVES CALADO, Chefe de Divisão de Administração e
Programação, RG nº. 6972078-1, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00.00 Material de Consumo         R$    400,00
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física     R$    100,00
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$    300,00
Total:                   R$    800,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de
2011.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR MUNICIPAL DAS POLÍTICAS SOCIAIS DE
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:

Órgão: Secretaria Municipal de Ação Social
Nome do Gestor: Rita Mara de Paula Araújo
Endereço: Avenida Samuel Klabin, nº 725 – Centro
Horário de Funcionamento: das 08h00min às 11h30min – das 13h00min às 17h30min
Fone: (42) 3904-1560 Fax: (42) 3904-1560 E-mail: smas@pmtb.pr.gov.br

2. PROGRAMAS E ENTIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL QUE
EXECUTAM AS POLÍTICAS SOCIAIS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:

2.1. Casas Lares e Abrigos Transitórios:

O Município de Telêmaco Borba dispõe de quatro entidades de cunho governamental, as
quais apresentam em sua essência de trabalho o acolhimento institucional de crianças e
adolescentes desassistidos e/ou expostos a situações adversas de risco pessoal, domiciliar
e emocional, entre outras situações que caracterizam violação de direitos, encaminhados sob
Medida de Proteção pela Vara da Infância e Juventude, Ministério Público ou Conselho Tutelar.
São as Entidades: Casa Lar Vida Nova (Casa Lar I), Casa Lar Novo Amanhã (Casa Lar II),
Abrigo Transitório Feminino e Abrigo Transitório Masculino.

Ambas têm por finalidade ofertar um atendimento adequado e personalizado, oportunizando
a integração social e promovendo um ambiente o mais próximo possível de um contexto
familiar às crianças e aos adolescentes.

Ressaltamos que tanto as Casas Lares quanto os Abrigos Transitórios possuem registro
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Em se tratando da Equipe Técnica, as Entidades Municipais supracitadas contam com duas
Assistentes Sociais e uma Psicóloga, profissionais disponibilizadas pelo Centro de Referência
Especializado de Assistência Social – CREAS, unidade responsável pelo atendimento às
famílias e indivíduos que tiveram seus direitos violados e que compõe a rede de serviços
prestados pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Com relação ao atendimento psicológico voltado às crianças e aos adolescentes, atualmente
este está sendo realizado semanalmente nas dependências do CREAS, através de atendimentos
individuais e grupais. Quanto ao atendimento psicológico oferecido às famílias das crianças
e adolescentes, o mesmo também é realizado semanalmente nas dependências do CREAS,
mas somente através de atendimentos individuais.

No que se refere ao acompanhamento social, o mesmo consiste na realização de atendimentos
individuais, visitas domiciliares, encaminhamentos direcionados a rede de atendimento, arquivo
de cada criança e adolescente e demais atuações inerentes a estes e suas respectivas
famílias.

As crianças e adolescentes também são acompanhados pela Nutricionista da Secretaria
Municipal de Ação Social. A profissional duas vezes ao mês se dirige às Entidades para
supervisionar o pré-preparo e preparo dos alimentos com o objetivo de garantir a segurança
alimentar das refeições oferecidas por estas e para avaliar o perfil nutricional de cada criança
e adolescente.

Público Alvo das Casas Lares: as Casas Lares atendem crianças na faixa etária de 0 (zero)
a 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 30 (trinta) dias.

Público Alvo dos Abrigos Transitórios: os Abrigos Transitórios atendem adolescentes de 12
(doze) anos a 17 (dezessete) anos, durante o prazo máximo de 11 (onze) meses e 30 (trinta)
dias.
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2.2. Programa Liberdade Cidadã:

É um Programa Socioeducativo em meio aberto, que integra a rede de serviços ofertados
pelo CREAS e através do qual são executadas as Medidas Socioeducativas de Prestação de
Serviço à Comunidade – PSC e Liberdade Assistida - LA. Os adolescentes em conflito com
a Lei começam a ser atendidos pelo Programa a partir do encaminhamento da Vara da Infância
e Juventude.

Atualmente a Equipe Técnica do Programa dispõe em caráter exclusivo de uma profissional
da área de Psicologia e de uma profissional da área de Serviço Social.

Em relação à execução das Medidas de PSC, são desenvolvidas atividades voltadas à
inclusão do adolescente na prestação de trabalho / atividade em Entidades de cunho
governamental e Organizações Não-governamentais. Quanto às Medidas de LA, o trabalho é
desenvolvido a partir do acompanhamento e orientação da Equipe Técnica aos adolescentes,
no que se refere à conduta e comportamento.

Tanto na PSC, quanto na LA, os adolescentes recebem atendimento psicológico semanal e
acompanhamento social por meio de visitas domiciliares, orientações, encaminhamentos,
entre outras intervenções. Também são realizadas atividades de acompanhamento aos
adolescentes em relação à inserção ao ensino formal, primando pela escolarização e pelas
atividades socioeducativas em geral.

A Equipe do Programa utiliza uma metodologia de trabalho em rede e parcerias, visando
atender às várias necessidades dos adolescentes e suas respectivas famílias, ou seja, até
mesmo aquelas que não podem ser sanadas dentro do espaço institucional.

Quando solicitado pela Vara da Infância e Juventude, são realizadas avaliações psicossociais
junto ao contexto familiar dos adolescentes.

Os profissionais envolvidos também desenvolvem um trabalho com as famílias dos
adolescentes, através da realização de encontros entre as mesmas com o intuito de reflexão,
troca de experiências e orientações com objetivo de trabalhar os vínculos afetivos com o
foco na administração de conflitos familiares.

Público Alvo: São adolescentes em conflito com Lei, encaminhados pela Vara da Infância
e Juventude da Comarca de Telêmaco Borba, para o cumprimento de Medida Socioeducativa
de Prestação de Serviço á Comunidade e Liberdade Assistida.

2.3. Programa Adolescente Cidadã:

O referido Programa é executado pelo CREAS e tem por objetivo atender adolescentes do
sexo feminino que tiveram seus direitos violados, encaminhadas pela Vara da Infância e
Juventude, pelo Ministério Público e Conselho Tutelar. Caracteriza-se e/ou desenvolve-se nos
moldes de um contraturno, ou seja, as adolescentes encaminhadas permanecem meio período
na escola e meio período no Programa.

Para responder à finalidade e garantir as alternativas de inclusão, o Programa disponibiliza
uma estrutura física adequada e oferece acompanhamento social e atendimento psicológico
às adolescentes.

No que se refere às atividades desenvolvidas, informamos que no período em as
adolescentes se encontram no Programa, as mesmas realizam seus deveres escolares e
estudam para provas e também participam de oficinas de culinária alternativa e de trabalhos
manuais (bordado, crochê, tricô, biscuit, entre outros).

No período em que estão na Entidade às adolescentes recebem duas refeições diárias, ou
seja, café da manhã e almoço, considerando o período matutino e, em se tratando do período
vespertino, recebem almoço e lanche da tarde. As adolescentes também são acompanhadas
pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Ação Social. A profissional uma vez ao mês se
dirige ao Programa para supervisionar o pré-preparo e preparo dos alimentos com o objetivo de
garantir a segurança alimentar das refeições oferecidas por este e para avaliar o perfil
nutricional de cada adolescente.

Público Alvo: a execução do Programa Adolescente Cidadã tem como destinatários
adolescentes do sexo feminino, segmento de 13 a 17 anos.
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2.4. Programa de Apoio e Orientação à Família:

O Programa de Promoção e Apoio à Família segue a linha de proteção à infância e adolescência
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, atendendo as seguintes famílias:

- famílias de crianças e adolescentes abrigados em Entidades Municipais;
- famílias de crianças e adolescentes já desabrigados das Entidades Municipais;
- famílias encaminhadas pela Vara da Infância e Adolescência, Ministério Público e Conselho

Tutelar.
O Programa tem por objetivo orientar e apoiar as famílias, objetivando compartilhar critérios

socioeducativos capazes de eliminar certas discrepâncias que vem sendo prejudiciais nas
relações familiares, possibilitando a reestruturação e fortalecimento dos vínculos familiares.

É executado em espaço da Secretaria Municipal de Ação Social e encontra-se sob a coordenação
da Equipe Técnica do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS;

Através do Programa são realizadas reuniões mensais, nas quais são promovidas ações
socioeducativas com a finalidade de orientar sobre temáticas importantes para o cotidiano das
famílias e de intensificar conhecimentos a partir de troca de experiências entre as mesmas.

2.5. Contraturno Socioeducativo para Adolescente:

O Contraturno Socioeducativo para Adolescentes tem por objetivo oferecer atendimento
aos adolescentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, cultural e trabalho infantil
através de ações socioeducativas em contraturno escolar.

O encaminhamento dos adolescentes ao Programa é realizado com base nos seguintes
critérios: baixa renda, baixo aproveitamento escolar, baixa frequência, evasão escolar,
vulnerabilidade social e trabalho infantil.

A proposta do Contraturno está relacionada à prática de ações sistemáticas e planejadas de
caráter social e educativo, com o intuito de que o adolescente possa enriquecer e complementar
as atividades que realiza na escola e ter assegurado seu desenvolvimento integral.

A organização do Programa visa propiciar aos adolescentes a integração das áreas do
conhecimento através das seguintes disciplinas: Oficina de Informática, Motivação Ocupacional
(na qual são trabalhados temas como saúde, bem estar social, autoestima, entre outros),
Artes Plásticas e Cênicas (música, teatro, dança, leitura de imagens, entre outros) Atividades
Esportivas e Recreativas e Reforço Escolar.

Os adolescentes e suas respectivas famílias também recebem atendimento e são assistidos
por profissional de Serviço Social disponibilizada pela Secretaria Municipal de Ação Social,
quando apresentam quadro que necessite intervenção do referido profissional. Dentre as
competências do Serviço Social encontram-se as atividades de acompanhamento sócio-
familiar e mediação com as Instituições de Ensino em que os adolescentes encontram-se
matriculados.

Público Alvo: Adolescentes na faixa etária de 11 anos a completar 12 anos até 31 de julho
a 13 anos, 11 meses e 30 dias.
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DOE SANGUE. DOE VIDA.
Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.

É uma oportunidade de ajudar sem interesse.
É uma demonstração de solidariedade, de evolução

espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar
de uma transfusão de sangue e necessitar da doação de

alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família,
a qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e

somente pode ser obtido através de doação de um ser
humano a outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para

receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis,

malária e AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de
50kg.

Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros
sexuais, usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus

da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a
consciência.

O doador tem o direito de receber um atestado médico e
a carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder
corretamente às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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D E C R E T O  N.º 1 7 5 7 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Vigia, ocupado pelo servidor JOSÉ FABIANO

FÉLIX PINHEIRO, lotado na Seção de Serviços Urbanos, na Divisão de Serviços Públicos, na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, devido a ÓBITO, em 29 de novembro de
2010, conforme Termo 084954.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de dezembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 7 6 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Reavaliação da Planta Genérica 2011, a partir
da presente data, na forma a seguir:

· Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Roberto Stock
Suplente: Marcos Rodrigues Biscaia
· Representantes da Divisão de Administração Tributária
Titular: Julimar Neves Carneiro
Suplente: Gildo Kovalski
· Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Titular: Silvio Márcio Rodacki
Suplente: Valdinéia Gonçalves da Cruz
· Representantes da Procuradoria Geral do Município
Titular: Paulo Rogério Alves Ferreira
Suplente: Sandro Romão
· Representantes do CONSECOM - Conselho Comunitário das Associações de

Moradores de Telêmaco Borba
Titular: Antonio Carlos Flenik
Suplente: Daltro Silveira
· Representantes do CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia do Paraná – Inspetoria de Telêmaco Borba
Titular: Rubens José Quintiliano Filho
Suplente: Camila Antunes Meros de Oliveira
· Representantes do CRECI – Conselho Regional dos Corretores de Imóveis – 6.ª

Região
Titular: Mário Fagundes de Lima
Suplente: Arioldo Vieira da Rosa
· Representantes da ACITEL – Associação Comercial e Empresarial de Telêmaco

Borba
Titular: Ardson Lellis da Costa e Silva
Suplente: Fabiano Campos
· Representantes do Sindicado dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do

Mobiliário de Telêmaco Borba
Titular: Damaris Aparecida Lopes Bueno
Suplente: Dilcea Bueno Betim
· Representantes da Câmara Municipal de Vereadores de Telêmaco Borba
Titular: Ezequiel Ligoski Betim
Suplente: Agenor Rodrigues de Almeida
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito
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D E C R E T O   N.º 1 7 6 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ROBSON FRANCISCO DO NASCIMENTO, matrícula

21310, do cargo comissionado de ASSISTENTE II, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal
de Administração, na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 20 de janeiro de 2011,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 452/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º  1 7 6 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:

I – PAMELA CRISTINA DE ANDRADE, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-8 denominado ASSITENTE I, na Divisão de Materiais e Patrimônio, da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 01/02/2011, ficando em conseqüência vago o cargo do
quadro de provimento em comissão símbolo CC-10 denominado ASSISTENTE II, na mesma
lotação supracitada.

II – DANIELE DE FÁTIMA DUARTE MORAES, para o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-10 denominado ASSISTENTE II, na Divisão de recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01/02/2011, ficando em conseqüência vago
o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III,
na mesma lotação supracitada.

III – MARCELA GLAUCE LOPES, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, na Divisão de Materiais e Patrimônio, da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 01/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O N.º 1 7 6 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA JACQUELINE DE SOUZA, matrícula

9157, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Divisão de Programa
de Controle de Epidemiologia, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de dezembro
de 2010 a 16 de dezembro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 10650/2010.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   Nº 1 7 6 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora MARIA JACQUELINE DE SOUZA,

matrícula 9157, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Divisão de
Programa de Controle de Epidemiologia, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 09 de
janeiro de 2011 a 08 de maio de 2011, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 339/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 6 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MARIA LUCIA SZYMCZAK, matrícula 9368, do
cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola Municipal 31 de Março – Vila
Esperança, na Divisão de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 18 de janeiro de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 369/
2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 6 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUZIA AFONSO DOS REIS ALVARES, matrícula

8810, do cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL, lotada no CMEI – Monteiro Lobato, na
Divisão de CMEIS – Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de
fevereiro de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 371/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 6 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JOSILDA APARECIDA DE MORAES, matrícula

9021, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM, lotada no CMEI – Candido
Portinari, na Divisão de Planejamento Ensino Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 20 de janeiro de 2011, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 453/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O N.º 1 7 6 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, o servidor DICÉSAR AUGUSTO CONCEIÇÃO, para responder

interinamente pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, no período de 03/01/
2011 à 01/02/2011, por ocasião das férias do Sr. Amauri Siqueira Pukanski.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro
de 2011

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

P O R T A R I A   Nº  2 3 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil e setecentos e quarenta reais), a EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, RG Nº
1101915-3 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00.00 Material de Consumo  R$    800,00
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 700,00

33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$ 240,00
Total:  R$ 1.740,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de
2011.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais), a RITA MARA DE PAULA ARAUJO, Secretária de Ação Social, RG nº. 3067725-0, nos
termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$    100,00
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física     R$    200,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo     R$    700,00
Total:                   R$ 1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de janeiro de
2011.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

L E I   1 8 1 1
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 1348, DE 12 DE JULHO DE 2002, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 47 do anexo que integra a Lei n.º 1348 de
12 de JULHO de 2002, que dispõe sobre a estrutura administrativa e quadro de pessoal
permanente do município de Telêmaco Borba, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 47 -Inalterado.
Parágrafo Único – A remuneração dos servidores públicos municipais somente poderá ser

fixada ou alterada por lei específica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, assegurada a
revisão geral anual no mês de janeiro, sem distinção de índices. (NR)

Art. 2º - Ficam ratificados os demais artigos, parágrafos e alíneas que não foram alterados
nesta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2011.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de janeiro de
2011.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

L E I   1 8 1 2
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE SALÁRIO A PARTIR DE 01 DE

JANEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º O Piso Municipal de Salário, a partir de 01 de janeiro de 2010, será de R$ 320,60
(trezentos e vinte reais e sessenta centavos).

Parágrafo Único. Para reajuste da remuneração dos servidores Inativos e Pensionistas do
Fundo Previdenciário do Municipio de Telêmaco Borba, será utilizado o percentual de
6,866%.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
2011.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de janeiro de
2011.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 7 6 3 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora abaixo relacionada:

I – SANDRA MÁRCIA OCANHA, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-8 denominado ASSITENTE I, na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal
de Administração, a partir de 01/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O  N.º 1 7 6 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º SUSPENDER LICENÇA, especial por qüinqüênio de exercício, das servidoras
MARGARETH DE PAULA RIBEIRO ANDRADE, matricula 8489, ocupante do cargo efetivo de
Técnica de Enfermagem, lotada no PSF – Vila Isabel, na Divisão de Programa Saúde da
Família, da Secretaria Municipal de Saúde, e CLAUDETE ANTUNES TEIXEIRA, matricula
8694, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Enfermagem, lotada no PSF – Socomim, na
Divisão de Programa Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de
fevereiro de 2011, conforme requerido no Memorando 040/2011, da Secretaria Municipal de
Administração

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de
2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito
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L E I   1 8 1 3
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 1810 DE 20 DE JANEIRO DE 2011

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Ficam alterados o artigo 1º, 8º e 9º da lei n.º 1810 de 12 de janeiro de 2011, que dispõe
sobre a adequação do quadro de pessoal do Poder Executivo, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Extingue o Cargo de Assistente Cultural, Grupo Ocupacional II, Pessoal Técnico de
2º Grau, do Anexo I;

Art. 8º Inalterado.
V – 26(vinte e seis) cargos de agente de trânsito, com vencimento de 2,5 Piso Municipal de

Salário e carga horária diária de 8 (oito) horas;
Art. 9º Inalterado.
VIII – Revogado.
IX – 01(um) – cargo de Operador de Máquinas, com vencimento de 2,2 Piso Municipal de

Salário e carga horária de 08 (oito) horas diárias;
X – 01(um) – cargo de motorista, com vencimento de 2,1 Piso Municipal de Salário e carga

horária de 08(oito) horas diárias;”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de janeiro de
2011.


